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II - Para seu atendimento reduzir em igual valor as dotações 
dos elementos de despesa das mesmas atividades e projetos, da 
forma abaixo discriminadas:    R$
CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR  
  
161011236112554963 - SEDUC 143 339005 57.000,00 
161011236612556215 - SEDUC 143 339008 3.000,00  
161011236112554963 - SEDUC 102 339014 4.800,00  
161011236112554963 - SEDUC 102 339014 240.000,00 
161011236112554963 - SEDUC 102 339030 38.200,00 
161011236112554963 - SEDUC 102 339030 467.960,00 
161011236112556226 - SEDUC 102 339033 539.011,30 
161011212812016212 - SEDUC 306 339039 456.186,01 
161011236112554963 - SEDUC 102 339039 684.915,58 
161011212212821956 - SEDUC 102 449051 859.828,35 
TOTAL   3.350.901,24 
III - A PRESENTE PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NESTA 
DATA. 
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,   
WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA    
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO    

PORTARIA DE QDD Nº 03
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 284833

PORTARIA DE QDD Nº 3, DE 12/9/2011

A Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, de acordo com o 
parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 7.453, de 30 de julho de 
2010 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2011.

RESOLVE:

I - Alterar o quadro de Detalhamento de Despesa em R$ 
630.684,89 (Seiscentos e Trinta Mil, Seiscentos e Oitenta e 
Quatro Reais e Oitenta e Nove Centavos), nas dotações dos 
elementos de despesa das Unidade Orçamentárias, conforme 
quadro abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011224412556216 - SEDUC 102 339014 6.352,00
161011236212556217 - SEDUC 306 339030 38.310,62

161011236612556215 - SEDUC 352 339030 100.000,00

161011236212556217 - SEDUC 306 339033 222.069,65

161011236612556215 - SEDUC 352 339033 100.000,00

161011236212556217 - SEDUC 306 339036 73.350,00

161011212212556219 - SEDUC 102 339036 8.000,00

161011212212556219 - SEDUC 102 339039 25.000,00
161011212201254534 - SEDUC 102 339093 57.602,62

TOTAL 630.684,89

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor as dotações 
dos elementos de despesa das mesmas atividades e projetos, 
da forma abaixo discriminadas:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011212212556219 - SEDUC 102 339014 18.814,00

161011212212556219 - SEDUC 102 339030 4.000,00

161011212212556219 - SEDUC 102 339030 6.186,00

161011212212556219 - SEDUC 102 339033 3.000,00

161011224412556216 - SEDUC 102 339039 6.352,00

161011236612556215 - SEDUC 352 339039 200.000,00

161011236212556217 - SEDUC 306 339039 333.730,27

161011212201254534 - SEDUC 102 339039 57.602,62

161011212212556219 - SEDUC 102 339039 1.000,00

TOTAL 630.684,89

III - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.

Registre-se e cumpra-se,

WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO

PORTARIA 63/2011-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 284800

PORTARIA Nº. 63/2011-GAB/SIND.
BELÉM, 19 DE SETEMBRO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do Poder 
Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994,

CONSIDERANDO   os fatos denunciados nos autos do pro-
cesso nº 439638/2011 e anexos 332981/2010, 472398/2011, 
480079/2011, 410404/2011, 410413/2011;
CONSIDERANDO                     os termos do parecer exarado pelo 
Consultor Jurídico do Núcleo de Disciplina e Ética – NDE/SEDUC;
CONSIDERANDO                     o disposto no art. 199, da Lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGA-
TÓRIA para apurar fatos relacionados as possíveis irregularida-
des na Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Dr. “Justo 
Chermont”;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RAI-
MUNDO NONATO LAUNÉ DOS SANTOS, matrícula. nº 404071-
2, SUELY BRASIL BRAGA DOS SANTOS, matrícula nº 240842-1 
e ROSALINA OLIVEIRA MUNIZ, matrícula nº 5890701-1, para 
sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proce-
der as diligências necessárias à instrução processual;
IV – ESTABELECER o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publi-
cação deste ato para apresentação do relatório conclusivo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

PORTARIA DE QDD Nº 06
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 284857

 PORTARIA DE QDD Nº 6, DE 12/9/2011  
 A Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, de acor-
do com o parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 7.453, de 30 de 
julho de 2010 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2011.
RESOLVE: I - Alterar o quadro de Detalhamento de Despesa em 
R$ 958.798,21 (Novecentos e Cinquenta e Oito Mil, Setecentos 
e Noventa e Oito Reais e Vinte e Um Centavos), nas dotações 
dos elementos de despesa das Unidade Orçamentárias, confor-
me quadro abaixo:
R$
CÓDIGO        FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR  
161011212201254534 - SEDUC        102 339014  10.000,00  
161011236112554963 - SEDUC        102 339030  361.000,00  
161011212201254534 - SEDUC       102 339030  5.000,00  
161011212212556218 - SEDUC        102 339030  3.000,00  
  
161011212201254534 - SEDUC 102 339030 150.000,00  
161011212201254534 - SEDUC 102 339047 286.754,99  
161011236112554963 - SEDUC 102 339047 1.000,00  
161011236212554964 - SEDUC 102 339092 50.964,24  
161011236112554963 - SEDUC 102 339092 48.493,17  
161011224412556216 - SEDUC 102 339092 227,95  
161011212201254534 - SEDUC 102 339093 4.531,59  
161011236112556226 - SEDUC 102 339093 9.704,30  
161011236112554963 - SEDUC 102 339093 28.121,97  
TOTAL    958.798,21  
II - Para seu atendimento reduzir em igual valor as dotações 
dos elementos de despesa das mesmas atividades e projetos, 
da forma abaixo discriminadas:    
      
R$
CÓDIGO                FONTE    NATUREZA DA DESPESA            VALOR  
161011236112556226 - SEDUC              102  339033 9.704,30  
161011212201254534 - SEDUC 102 339033 150.000,00  
161011236112554963 - SEDUC 102 339036 1.000,00  
161011224412556216 - SEDUC 102 339039 227,95  
161011236112554963 - SEDUC 102 339039 389.121,97  
161011236212554964 - SEDUC 102 339039 50.964,24  
161011236112554963 - SEDUC 102 339039 48.493,17  
161011212201254534 - SEDUC 102 339039 19.531,59  
161011212212556218 - SEDUC 102 339039 3.000,00  
161011212201254534 - SEDUC 102 339039 286.754,99  
TOTAL’    958.798,21  
  
III - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.    
Registre-se e cumpra-se,      
WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA     
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO

PORTARIA DE QDD Nº 05
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 284852

PORTARIA DE QDD Nº 5, DE 12/9/2011

A Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, de acordo com o 
parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 7.453, de 30 de julho de 
2010 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2011.

RESOLVE:

I - Alterar o quadro de Detalhamento de Despesa em R$ 
4.790.985,94 (Quatro Milhões, Setecentos e Noventa Mil, 
Novecentos e Oitenta e Cinco Reais e Noventa e Quatro 
Centavos), nas dotações dos elementos de despesa das 
Unidade Orçamentárias, conforme quadro abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
161011236112554963 

- SEDUC 102 319004 124.935,83
161011236212554964 

- SEDUC 102 319004 34.399,38
161011212201254535 

- SEDUC 102 319013 426.459,10
161011236112554963 

- SEDUC 143 319013 3.928.983,00
161011224412556216 

- SEDUC 6102 339014 30.621,00
161011212201254668 

- SEDUC 102 339030 95.587,63
161011236212554964 

- SEDUC 102 339033 150.000,00

TOTAL 4.790.985,94

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor as dotações 
dos elementos de despesa das mesmas atividades e projetos, 
da forma abaixo discriminadas:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
161011212201254535 

- SEDUC 102 319004 426.459,10
161011236112554963 

- SEDUC 143 319011 3.928.983,00
161011236112554963 

- SEDUC 102 319092 124.935,83
161011236212554964 

- SEDUC 102 319092 34.399,38
161011224412556216 

- SEDUC 6102 339033 1.970,00
161011236212554964 

- SEDUC 102 339039 150.000,00
161011212201254668 

- SEDUC 102 339039 95.587,63
161011224412556216 

- SEDUC 6102 339039 28.651,00

TOTAL 4.790.985,94

III - A presente Portaria entrará em vigor 
nesta data.
Registre-se e cumpra-se,

WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 284680

PORTARIA: 7883/2011
Objetivo: ASSESSORAMENTO TÉCNICO AOS PROFISSIONAIS 
QUE ATUAM NA BIBLIOTECAS ESCOLARES, COM ÊNFASE NA OR-
GANIZAÇÃO DO ACERVO BIBLIOGRÁFICO E A SISTEMATIZAÇÃO 
DA BIBLIOTECA E MONITORAMENTO DAS AÇÕES NOS ESPAÇOS 
PEDAGÓGICOS, AOS MUNICÍPIOS DA URE DE CAMETÁ
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI Nº. 
5.810 
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BAIAO,CAMETA,LIMOEIRO DO AJURU ,MOCAJUBA/PA - Brasil
OEIRAS DO PARA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57190799/MARIA DE NAZARE TRINDADE NEVES FILHA (TECNI-
CO EM GESTAO PUBLICA / ATIV NIVEL SUPERIOR) / 10.5 diárias 
(Completa) / de 21/08/2011 a 31/08/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

TORNAR SEM EFEITO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 284658

A Diretora Administrativa e Financeira, no uso de suas atribui-
ções; resolve tornar sem efeito as publicações conforme abaixo:

Nº PUBLICAÇÃO Nº PUBLICAÇÃO Nº DOE
RENATA PEREIRA DA SILVA 7554/2011 274205 de 25/08/2011

ADRIANO DE LIMA CORDEIRO 7552/2011 274294 de 25/08/2011
LUZINETE DE LIMA SOLON 7553/2011 274328 de 25/08/2011

LUCIRENE FARIAS TAVARES
Diretora Administrativa e Financeira

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 284684

PORTARIA: 7882/2011
Objetivo: ASSESSORAMENTO TÉCNICO AOS PROFISSIONAIS 
QUE ATUAM NA BIBLIOTECAS ESCOLARES, COM ÊNFASE NA OR-
GANIZAÇÃO DO ACERVO BIBLIOGRÁFICO E A SISTEMATIZAÇÃO 
DA BIBLIOTECA E MONITORAMENTO DAS AÇÕES NOS ESPAÇOS 
PEDAGÓGICOS, AOS MUNICÍPIOS DA URE DE CAMETÁ
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI Nº. 
5.810 
Origem: BELEM /PA - BRASIL
Destino(s): 
BAIAO / CAMETA /PA - Brasil


